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Dispõe	 sobre	 a
obrigatoriedade de
manutenção de cadeiras de
rodas e andadores nos
condomínios comerciais e
residenciais privados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Artigo 10 Os condomínios comerciais e particulares
horizontais ou verticais ficam obrigados a manter em suas instalações, cadeiras
de rodas e andadores para atender à eventuais acidentes ocorridos dentro do
condomínio com seus moradores ou visitantes.

Artigo 2° O não atendimento às determinações do
artigo 1° desta lei, sujeitará os infratores à multa de 100 (cem) UFIRes e em
dobro na reincidência.

Artigo J°	 O Poder Executivo regulamentará a presente
lei no prazo de sessenta dias a partir desta data.

Artigo 4° As despesas decorrentes da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se
necessárias.
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Artigo 5°
sua publicação

Esta lei entrará em vigor a partir do dia de

Sala das Sessões, em
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